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ESTADO DO RIO GRANO E DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO C ONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

Bento Gonçalves, 17 de abril de 1967 

Senhor Prefeito: 

Temos a satisfação de levar ao conhecimento .  
de V.Sa., que em sessão ordinÈria deste Legislativo, realizada no 
dia lb do corrente mas, foi aprovado,em 3a. e Ultima discussão, o 
Projeto de Lei, desse Executivo, que Derroga a Lei nQ 318 de 22 * 
de dezembro de 1966, e declara os feriados religiosos do municí-
pio. 

Na oportunidade; colhemos o ensejó para rei-
tar a V. Sa. os protestos de nossa elevada estima e distinto a-
preço. 

Presidente 

A SUA SENHORIA, O SENHOR 
MILTON ROSA 
DD. PREFEITO MULICIPAL 
NESTA. 
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Nº1L.1167 

Em 23 de março de 1967 

Sr, Presid nte : 

Tenho a honra de passar às mãos de V. Exa., 
para superior deliberação dessa Egrggia Camara, o incluso 
projeto de lei que derroga a lei municipal nQ 318, de 22 
de dezembro de 1966, que disp8e sabre a fixação dos feria 

dos municipais. 

Como 4 do conbecieento de V. Exa., o Govgr-
no Federal, em data de 28 de dezembro do ano passado, as-
sinou decretolfti, reduzindo de sete para quatro o número 

de feriados que podem ser declarados pelos municpios,maa 
tendo, praticamente, os mencionados na proposta anexa. De 
vo, entretanto, esclarecer que poderj.' haver alteração dos 
mesmos, posteriormente, uma vez que a tanto se manifestar 
a autoridade eclesiastíca, a quem já: formulamos consulta? 
a fim de que seja resguardada a tradição religiosa local. 

Renovo a V. Exa., sr. Presidente, os protegi 
tos de elevado aprgço e consideracão. 

Milton Rosa - Prefeito. 

Exmo. Snr. 
Lucindo Andreola 
DD. Presidente da Egrégia Cgmara tuniciapal 
Nesta Cidade 



PROJETO DE LEI NQ 

derroga  aInig125184 
Zaga guteDuJitnâkwt 
de,çlara 	/eriado4 reli  

g14§0 Sia iumniefda. 

Rosa, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves* 

FAQ t:BER que a Câmara Municipal decretou e eu saa 
ciono a seguinte lei: 

Arte lg . E' derrogada a Lei Municipal nçà 318, de * 
22 de deze-bro de 1967. 

irtQ 	Sgo declarados, nos termos da legislaçgo* 
federal, feriados religiosos,no município de Bento Gonçal 
yes. os seguintes : 

}OVEIS . Sexta Feira da Paix1ro 

Âscençgo do Senhor 
Corpo de Deus 

2 de novembro 

Artçà 3 . Esta lei entrar tl em vigor na data d sua 
publicaçgo, revogadas as disposiçaes em contrá:rio* 

Yento Goncalves, 23 de 'arço de 1967 

Milton Rosa 
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